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constituinte ADUBOS TREVO O GRUPO LLXMA 

RIMEIRO TURNO SEGUNDO TURNO 

0 texto das Disposições Transitórias da nova • • t 

(Continuação do páoina 6) 

Art. 35, Parágrafo 2! — Os di. 
reitos dos atuais ocupantes ins
critos ficam assegurados pela 
aplicação de outra modalidade 
de contrato. 

Art. 35, Parágrafo 3!.' — A en
fiteuse continuará sendo apli
cada aos terrenos de marinha e 
seus acrescidos, situados na 
faixa de segurança, a partir da 
orla marítima. 

Art. 35, Parágrafo 4í — Re
mido o foro, o antigo titular do 
domínio direto deverá, no pra
zo de noventa dias, sob pena de 
responsabilidade, confiar a 
guarda do registro de imóveis 
competente toda a documenta
ção a ela relativa. 

Art. 36 (corresp. art. 38 do 
Proj. da Comissio de Sistema
tização) — A fiscalização e o 
controle sobre o comércio exte
rior, essenciais á defesa dos in
teresses fazendários nacionais, 
serão exercidos pelo Ministério 
da Fazenda. 

Art. 3T (corresp. art. 39 do 
Proj. da Comissão de Sistema-
tizaçâo) — Suprimido. 

Art. 38 (corresp. art. 40 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização), caput — Os Poderes 
Executivos da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos 
Municípios reavaliarão todos 
os incentivos fiscais de nature
za setorial ora em vigor, pro
pondo aos Poderes Legislativos 
r e s p e c t i v o s as m e d i d a s 
cabíveis. 

Art. 38, Parágrafo 1? — 
Considerar-se-ão revogados 
após dois anos, a partir da data 
da promulgação da Constitui
ção, os incentivos que não fo
rem confirmados por lei. 

Art. 38, Parágrafo 2* — A re
vogação não prejudicará os di
reitos que, àquela data, já tive
rem, sido adquiridos em rela
ção a incentivos concedidos sob 
condição e com prazo certo. 

Art. 38, Parágrafo 3í — Os in
centivos concedidos por convé
nio entre Estados, celebrados 
nos termos do artigo 23, § 6?, da 
Constituição de 1967, com a re-
dação da Emenda n? 1, de 17 de 
outubro de 1989, também deve
rão ser reavaliados e reconfir
madas nos prazos deste artigo. 

Art. 39 (corresp. art. 41 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização), caput — Serão revis
tos pelo Congresso Nacional, 
através de Comissão Mista, 
nos três anos a contar da data 
da promulgação da Constitui
ção, todas as doações, vendas e 
concessões de terras públicas 
com área superior a três mil 
hectares, realizadas no período 
de 1- de janeiro de 1962 a 31 de 
dezembro de 1987. 

Art. 39, Parágrafo 1? - No 
tocante às vendas, a revisão 
far-se-á com base exclusiva
mente no critério de legalidade 
da operação. 

Art. 39, Parágrafo 2! — No 
caso de concessões e doações, a 
revisão obedecerá aos critérios 
de legalidade e de conveniên
cia do interesse público. 

Art, 39, Parágrafo 3* — Nas 
hipóteses previstas nos pará
grafos anteriores, comprovada 
a ilegalidade, ou quando existir 
conveniência do interesse pú
blico, as terras reverterão ao 
património da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos 
Municípios, respectivamente, 
cabendo apenas nos casos de 
revisão das doações e conces
sões indenização em dinheiro 
das benfeitorias necessárias e 
úteis. 
-Art. 40 (corresp. art. 42 do 

Proj. da Comissão de Sistema
tização), caput — As entidades 
educacionais a que se refere o 
art. 241, g 1?. bem como as fun
dações de ensino e pesquisa cu
ja criação tenha sido autoriza
da por lei, que preencham os 
requisitos dos incisos I e II do 
referido artigo e que, nos últi
mos três anos, tenham recebi
do recursos públicos, poderão 
continuar a recebê-los, a me
nos que a lei de que trata aque
le dispositivo lhes venha a esta
belecer vedação. 

Art. 40, parágrafo único — E 
facultado aos Estados vincular 
parcela de sua receita orça
mentária a entidades públicas 
de fomento ao ensino e à pes
quisa cientifica e tecnológica. 
• Art. 41 (corresp. art. 43 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização) — Até ulterior disposi
ção legai, a cobrança das con
tribuições para o custeio das 
atlvidades dos sindicatos ru
rais será feita juntamente com 
a do imposto territorial rural, 
yelo mesmo órgão arrecada
dor. 
. A r t . 42 (corresp. art. 44 do 
<Proj. da Comissão de Sistema
tização) — A fiscalização fi
nanceira, orçamentaria, ope

racional e patrimonial do Dis
trito Federal, enquanto não for 
-instalada a Câmara Legislati
va, será exercida pelo Senado 

••Federa!, mediante controle ex
terno, com o auxílio do Tribu
nal de Contas do Distrito Fede-

rral, observado o disposto no 
. art. 84 da Constituição. 
t ADIÇÃO DE ARTIGO - Lei 
agrícola, a ser promulgada no 
prazo de um ano, disporá, nos 

-termos desta Constituição, so
bre os objetlvos e instrumentos 

,de politica agrícola, priorida
des, planejamento de safras, 
comercialização, abastecimen
to interno, mercado externo e 

o instituição de crédito fundia-
•aio. 
i Art. 43 — Ficam extintos os 

efeitos jurídicos de qualquer 
:ato legislativo ou administrati
vo, lavrado a partir da instala-

.: ção desta Assembleia Nacional 
o Constituinte, que tenha por ob-
s.jeto a estabilidade de servidor 

da administração direta ou in-
direta, inclusive das fundações 
instituídas e mantidas pelo Po-

a, der Público, admitido sem con-
í curso público, 
E! i Art. 44 — São estáveis os 
...atuais servidores públicos civis 

da União, dos Estados, do Dis-
o trito Federal e dos Municípios, 
., da administração direta ou au-
:• tárquica, que na data da pro-
• mulgaçâo desta Constituição 
., contem, pelo menos, cinco anos 

}• de serviço público ininterrupto, 
1,exceto nas fundações. 
4. Parágrafo único — O dispos

to neste artigo não se aplica 
a , aos ocupantes de cargos, fun

ções e empregos de confiança 
„ ou em comissão, nem aos que a 
v lei declare de livre exoneração, 
, cujo tempo de serviço não será 
s j computado para os fins do "ca-
lh put" deste artigo, exceto na hi

pótese de servidor. 
tr s Art. 45 — Os juízes togados 

de investidura limitada no tem
po, que hajam ingressado me
diante concurso público de pro
vas e de títulos e que estejam 
em exercício na data da pro
mulgação da Constituição fi
cam estabilizados nos respecti
vos cargos, observado o está
gio probatório, e passam a 
compor quadro em extinção, 
mantidas as competências, 
prerrogativas e restrições da 
legislação a que se achavam 
submetidos, salvo as inerentes 
á transitoriedade da investidu
ra. 

Parágrafo único — A aposen
tadoria dos juízes de que trata 
este artigo regular-se-á pelas 
normas fixadas para os demais 
juízes estaduais. 

Art. 46 — Para as eleições de 
15 de novembro de 1988, exigir-
se-á domicílio eleitoral, na cir
cunscrição, pelo menos duran
te quatro meses anteriores ao 
pleito. 

Art. 47 (corresp. art. 49 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização), caput — Nos seis me
ses posteriores à promulgação 
da Constituição, parlamenta
res federais, reunidos em nú
mero não inferior a trinta, po
derão requerer ao Tribunal Su
perior Eleitoral o registro de 
novo partido político, juntando 
ao requerimento o manifesto, o 
estatuto e o programa devida
mente assinados pelos reque
rentes. 

Art. 47, Parágrafo is — O re
gistro provisório, que será con
cedido de plano pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, nos termos 
do "caput" deste artigo, defere 
ao novo partido todos os direi
tos, deveres e prerrogativas 
dos atuais, inclusive o de parti
cipar, sob legenda, das eleições 
que vierem a ser realizadas 
nos doze meses seguintes a sua 
formação. 

Art. 47, Parágrafo 22 — 0 no
vo partido perderá, automati
camente, seu registro provisó
rio se, no prazo de vinte e qua
tro meses, contados de sua for
mação, não obtiver registro de
finitivo no Tribunal Superior 
Eleitoral, na forma que a lei 
dispuser. 

Art. 48 — Os projetos de lei 
relativos á organização da Se
guridade Social e aos novos 
planos de custeios e de be
nefícios, de acordo com o esta
belecido nesta Constituição, se
rão apresentados no prazo má
ximo de seis meses da promul
gação da Constituição ao Con
gresso Nacional, que terá até 
seis meses para sua aprova
ção, sendo implantado progres
sivamente em até dezoito me
ses após sua aprovação pelo 
Congresso Nacional. 

Art. 49 — Os benefícios de 
prestação continuada já conce
didos pela Previdência Social, 
á data da promulgação da 
Constituição, terão seus valo
res revistos, a fim de que seja 
restabelecido o poder aquisiti
vo, expresso em número de sa
lários mínimos, que tinham á 
data de sua concessão, esse cri
tério de atualização até a im
plantação do plano de custeio e 
benefícios referido no artigo 
anterior. 

Parágrafo único — As pres
tações mensais dos benefícios 
atualizados de acordo com o 
caput deste artigo serão devi
dos e pagos a partir do sétimo 
mês a contar da promulgação 
da Constituição. 

Art. 50 — A pensão mensal 
vitalícia de que trata o Inciso V 
do art. 237 será paga aos idosos 
e deficientes incapazes de pro
ver sua própria manutenção, 
ou de tê-la provida por sua 
família, conforme dispuser a 
lei. 

Art. 51 — Ficam reconheci
dos e homologados os atuais li
mites territoriais do Estado do 
Acre com os Estados do Ama
zonas e de Rondõnia, conforme 
levantamentos cartográficos e 
geodésicos realizados pela Co
missão Tripartite integrada 
por representantes dos Esta
dos e dos serviços técnico-
especializados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Es
tatística. 

Art. 52 — Ficarão sem efeito 
na data da promulgação da Lei 
que disciplinar a pesquisa e a 
lavra de recursos e jazidas mi
nerais ou no prazo de 1 ano, a 
contar da promulgação desta 
Constituição, autorizações, 
concessões e os demais títulos 
atributivos de direitos minera-
rios cujos trabalhos de pesqui
sa ou de lavra não hajam sido 
comprovadamente iniciados 
nos prazos legais ou que este
jam ínativos. 

Art. 53 — As atuais empresas 
brasileiras, titulares de autori
zação de pesquisa ou concessão 
de lavras de recursos minerais 
em vigor, terão 4 anos, a partir 
da promulgação desta Consti
tuição, para cumprir os requi
sitos do art. 183. 

Parágrafo 1- — Ressalvadas 
as disposições de interesse na
cional previstas nesta Consti
tuição, as empresas brasileiras 
ficarão dispensadas do cumpri
mento do disposto no art. 183, 
desde que, no prazo de até 4 
anos da data da promulgação 
desta Constituição, tenham o 
produto de sua lavra e benefi-
ciamento destinado à indus
trialização no território nacio
nal, em suas próprias empre
sas ou em empresa industrial 
controladora ou controlada, 

Parágrafo 2- — As empresas 
brasileiras, referidas no Pará
grafo 1- deste artigo, somente 
poderão ter autorizações ou 
concessões de pesquisas ou la
vras para as substâncias mine
rais que utilizem seus respecti
vos processos industriais. 

Art. 54 — 0 Poder Legislati
vo regulamentará, no prazo de 
doze meses, o art. 223, Pará
grafo 3! ,11. 

Art. 55 — Para efeito do cum
primento das disposições cons
titucionais que impliquem va
riações de despesas e receitas 
da União, após a promulgação 
da Constituição, o Poder Exe
cutivo federal deverá elaborar 
e o Poder Legislativo aprovar 
projeto revendo a lei orçamen
tária referente ao exercício fi
nanceiro de 1988. 

Parágrafo Único — O Con
gresso Nacional, no prazo de 
doze meses, devera aprovar a 
lei complementar prevista no 
art, 167, II. 

Art. 56 — A lei criará o Servi
ço Nacional de Aprendizagem 
Rural (SENAR) nos moldes da 
legislação relativa ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem In

dustrial (SENAI) e ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem do 
Comércio (SENAC), sem pre
juízo das atribuições dos ór
gãos públicos que atuam na 
área. 

Art. 57—0 Colégio Pedro II, 
localizado na cidade do Rio de 
Janeiro, será mantido na órbi
ta federal. 

Art, 58 — A arrecadação de
corrente das contribuições pa
ra o Programa de Integração 
Social, criado pela Lei Comple
mentar n! 7, de 7 de setembro 
de 1970, e para o Programa de 
Formação do Património do 
Servidor Público, criado pela 
Lei Complementar n? 8, de 3 de 
setembro de 1970, passa, a par
tir da promulgação desta Cons
tituição, a financiar a progra
ma do seguro-desemprego nos 
termos em que a lei dispuser. 

Parágrafo 1* — Dos recursos 
mencionados no caput deste ar
tigo, pelo menos 40% (quarenta 
por cento) serão aplicados em 
financiamento e investimento 
de programa de desenvolvi
mento económico, através do 
Banco Nacional de Desenvolvi
mento Económico e Social, 
com critérios de remuneração 
que lhes preserve o valor. 

Parágrafo 2- — Os patrimó
nios acumulados do Programa 
de Integração Social e do Pro
grama de Formação do Patri
mónio do Servidor Público são 
preservados, mantendo-se os 
critérios de saque nas situa
ções previstas nas leis especifi
cas, com exceção da retirada 
por motivo de casamento, fi
cando vedada a distribuição 
das arrecadações, de que trata 
0 caput deste artigo, para depó
sito nas contas individuais dos 
participantes. 

Parágrafo 3* — Aos empre
gados que percebem, de 
empregadores-pessoas jurídi
cas ou de pessoas a elas equi
paradas pela legislação do im
posto de renda, até dois salá
rios mínimos de remuneração, 
é assegurado, adicionalmente, 
1 (hum) salário mínimo anual, 
computado neste valor o rendi
mento das contas individuais, 
no caso daqueles que já partici
pavam dos referidos progra
mas, até a data da promulga
ção desta Constituição. 

Parágrafo 45 — 0 financia
mento do seguro-desemprego 
receberá uma contribuição 
adicional da empresa cujo Índi
ce de rotatividade da força de 
trabalho superar o fndice mé
dio da rotatividade do setor, na 
forma estabelecida por lei. 

Art. 5 9 — 0 Congresso Na
cional elaborará, dentro de 120 
dias da promulgação da Consti
tuição, código de defesa do con
sumidor. 

Art. 80—As glebas de qual
quer região do Pais, onde fo
rem localizadas culturas Ile
gais de plantas psicotrópicas, 
serão imediatamente expro
priadas e especificamente des
tinadas ao assentamento de co
lonos, para o cultivo de produ
tos alimentícios e medicamen
tosos, sem qualquer indeniza
ção ao proprietário e sem pre
juízo de outras sanções previs
tas em lei. Os bens adquiridos 
com rendimentos provenientes 
do tráfico ilícito de drogas se
rão confiscados e revertidos 
em beneficio de instituições e 
pessoal especializados no tra
tamento e recuperação de vi
ciados. 

Art. 61 — E criado o Estado 
do Tocantins, peio desmembra
mento da área descrita neste 
artigo, dando-se sua instalação 
no quadragésimo sexto dia 
após a eleição prevista no pa
rágrafo 3^, e não antes de 12 de 
janeiro de 1989. 

Parágrafo 1? — O Estado do 
Tocantins, integrando a região 
Norte, limita-se com o Estado 
de Goiás pelas divisas norte 
dos Municípios de São Miguel 
do Araguaia, Porangatu, For
moso, Minaçu, Cavalcante, 
Monte Alegre de Goiás e Cam
pos Belos, conservando a leste, 
norte e oeste as divisas atuais 
de Goiás com os Estados da 
Bahia, Piauí, Maranhão, Pará 
e Mato Grosso. 

Parágrafo 25 — O Poder Exe
cutivo designará uma das cida
des do Estado para sua capital 
provisória até a aprovação da 
sede definitiva do governo pela 
Assembleia Constituinte. 

Parágrafo 32 — O Governa
dor, o Vice-Governador, os De
putados Estaduais, os Deputa
dos Federais e os Senadores se
rão eleitos, èm um único turno, 
até setenta e cinco dias após a 
promulgação desta Constitui
ção, e não antes de 15 de no
vembro de 1988, a critério do 
Tribunal Superior Eleitoral, 
observadas, entre outras, as 
seguintes normas". 

I — o prazo de filiação parti
dária dos candidatos encerrar-
se-á 75 dias antes da data das 
eleições. 

II — as Convenções Regio
nais Partidárias destinadas a 
deliberar sobre coligações e es
colha de candidatos serão rea
lizadas a partir do nonagésimo 
dia da data das eleições e o re
querimento de registro dos 
candidatos escolhidos deverá 
ser apresentado á Justiça Elei
toral até as 18 (dezoito) horas, 
trinta e cinco dias depois da 
abertura do prazo de realiza
ção dessas Convenções. 

III — são inelegíveis os ocu
pantes de cargos municipais ou 
estaduais que, entre outras exi
gências legais, não tenham de
les se afastado, em caráter de
finitivo, 75 dias antes da data 
das eleições previstas neste pa
rágrafo. 

IV — ficam mantidos os 
atuais Diretórios Regionais dos 
Partidos Políticos do Estado de 
Goiás, cabendo às Comissões 
Executivas Nacionais designa
rem Comissões Provisórias no 
Estado do Tocantins nos ter
mos e para os fins previstos na 
lei. 

Parágrafo 4? — Os mandatos 
do G o v e r n a d o r , V i ç e -
Governador, Deputados Esta
duais e Federais eleitos na for-
ma do parágrafo anterior 
extinguir-se-ão concomitante
mente com os das demais Uni
dades da Federação. Os man
datos dos Senadores extinguir-
se-ão, no caso do menos vota
do, nessa mesma oportunidade 
e. nos dois mais votados, junta
mente com os Senadores elei
tos em 19S6 nos demais Esta
dos da Federação 

Parágrafo 55 — A Assem
bleia Estadual Constituinte se
rá instalada no quadragésimo 
sexto dia da eleição dos seus in

tegrantes, e não antes de 1= de 
janeiro de 1989, sob a presidên
cia do Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado 
de Goiás e dará posse ao Go
ve rnador e ao Vice-Go
vernador, eleitos, na mesma 
data. 

Parágrafo 62 — Aplicam-se à 
criação e instalação do Estado 
do Tocantins, no que couber, as 
normas legais disciplinadoras 
da divisão do Estado de Mato 
Grosso, observado o disposto 
no art , , destas Disposições Ge
rais e Transitórias, ficando o 
Estado de Goiás liberado dos 
débitos e encargos decorrentes 
de empreendimentos no terri
tório do Estado do Tocantins, e 
autoriza a União, a seu crité
rio, a assumir os referidos dé
bitos. 

Art. 62 — Os Territórios Fe
derais de Roraima e Amapá 
são transformados em Estados 
federados, mantidos os seus 
atuais limites geográficos. 

Parágrafo 12 — A instalação 
dos Estados se dará com a pos
se dos governadores eleitos em 
1990. 

Parágrafo 22 — Aplicam-se à 
criação e instalação dos Esta' 
dos de Roraima e Amapá as 
normas e os critérios seguidos 
na criação do Estado de Rondõ
nia. 

Art. 63 — Enquanto não for 
publicada a lei sancionada no 
artigo a? da Constituição, a or
ganização sindical de catego
ria económica e de âmbito na
cional disporá, em regulamen
to, sobre a indicação da entida
de que representará a catego
ria nas convenções coletivas. 

Art. 64 — A lei disporá sobre 
as hipóteses e condições em 
que o Poder Público dará assis
tência aos herdeiros e depen
dentes carentes de pessoas viti
madas por crime doloso, sem 
prejuízo da responsabilidade 
civil do autor do ilícito. 

Art. 65 — Fica assegurado 
aos Defensores Públicos, in
vestidos na função até a data 
de instalação da Assembleia 
Nacional Constituinte, o direito 
de opção pela carreira, com a 
observância das garantias e 
vedações, previstas no Pará
grafo Único do art. 159 desta 
Constituição. 

Art. 66 — Aos Delegados de 
Polícia de carreira aplica-se o 
princípio do inciso XIII, do art. 
35 correspondente âs carreiras 
disciplinadas no Parágrafo 42, 
do art. 156desta Constituição. 

Art. 67 — As cooperativas de 
crédito, quanto a seus coopera
dos, obedecidos os requisitos 
que a lei determinar, serão as
seguradas condições de funcio
namento e operacionalidade 
próprias das demais institui
ções financeiras do mesmo gé
nero, autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, 
inclusive quanto às operações 
de fomento. 

Art. 68 — Durante dez anos, a 
contar da promulgação da 
Constituição, os Poderes Públi
cos aplicarão, pelo menos, cin
quenta por cento dos recursos a 
que se refere o artigo 215 da 
Constituição nos programas de 
alfabetização e nos ensinos do 
primeiro e segundo graus. -

Parágrafo único — No prazo 
de dez anos, a contar da referi
da data, as Universidades Pú
blicas descentralizarão suas 
atividades, de modo a estender 
suas unidades de ensino supe
rior ás cidades de maior densi
dade populacional. 

Art. 69 — Cabe aos Estados 
explorar diretamente ou me
diante concessão a empresa es
tatal, os serviços públicos lo
cais de gás combustível canali
zado, observados o disciplina-
mento legal e a regulamenta
ção da União. 

Art. 70 — A lei ordenará a 
venda e revenda de com
bustíveis de petróleo, álcool 
carburante e outros com
b u s t í v e i s d e r i v a d o s de 
matérias-primas renováveis, 
respeitados os princípios desta 
Constituição. 

Art. 71 — 0 disposto no artigo 
106 não se aplica aos serviços 
notariais e de registro que já 
tenham sido oficializados pelo 
Poder Público, respeitando-se 
O direito de seus servidores. 
ARTIGOS SEM NUMERAÇÃO 

Adição de artigo — Lei 
agrícola, a ser promulgada no 
prazo de um ano, disporá, nos 
termos desta Constituição, so
bre os objetlvos e instrumentos 
de politica agrícola, priorida
des, planejamento de safras, 
comercialização, abastecimen
to interno, mercado externo e 
instituição de crédito fundiá
rio. 

Art. — Ressalvados os crédi
tos de natureza alimentar, o 
valor dos Precatórios Judiciais 
pendentes de pagamento na da
ta da promulgação desta Cons
tituição, inclusive o remanes
cente de juros e correção mo
netária, poderá ser pago em 
moeda corrente, com atualiza
ção, em prestações anuais, 
iguais e sucessivas no prazo 
máximo de 8 (oito) anos, a par
tir de 12 de julho de 1989, por 
decisão editada pelo Executivo 
até 180 dias da promulgação 
desta Constituição. 

Parágrafo Único — Poderão 
as entidades devedoras, para o 
cumprimento do disposto no 
parágrafo anterior, emitir, em 
cada ano, noexato montante do 
dispêndio, títulos de divida pú
blica não computáveis para 
efeito do limite global de endi
vidamento. 

Art.' — Os Estados e Mu
nicípios deverão, no prazo de 3 
(três) anos, a contar da pro
mulgação desta Constituição, 
promover mediante acordo ou 
arbitramento, a demarcação 
de suas linhas de fronteira, po
dendo para isso fazer altera
ções e compensações de área 
que atendam aos acidentes na
turais, critérios históricos, con
veniências administrativas e 
comodidade das populações 
fronteiriças. 

Parágrafo 1? — Havendo so
licitação dos Estados e Mu
nicípios interessados, a União 
poderá encarregar-se dos tra
balhos demarcatórios. 

Parágrafo 25 — Se decorrido 
o prazo de 3 (três) anos, a con
tar da promulgação desta 
Constituição, os trabalhos de
marcatórios não tiverem sido 
concluídos, caberá à União a 
determinação dos limites das 
áreas litigiosas. 

Art. — Fica extinto o Territó
rio Federal de Fernando de No
ronha, sendo sua área reincor

porada ao Estado de Pernam
buco". 

Art. — Na liquidação dos dé
bitos, inclusive suas negocia
ções e composições posterio
res, ainda que ajuizados, de
corrente de quaisquer emprés
timos concedidos por bancos e 
por instituições financeiras, 
não existirá correção monetá
ria desde que o empréstimo te
nha sido concedido: 

I — Aos micro e pequeno em
presários ou seus estabeleci
mentos no período de 28/02/86 a 
28/02/87. 

II — Ao mini, pequeno e mé
dio produtores rurais no perío
do de 28/02/86 a 31/12/87, desde 
que relativos a crédito rural. 

Parágrafo 12 — Considera-se 
para efeito deste artigo: mi-
croempresas as pessoas jurídi
cas e as firmas individuais com 
receitas anuais de até 10.000 
(dez mil) OTNs; e, pequenas 
empresas as pessoas jurídicas 
as firmas individuais com re
ceita anual de até 25.000 (vinte 
e cinco mil) OTNs. 

Parágrafo 2? — A classifica
ção de mini, pequeno e médio 
produtores rurais far-se-á 
obedecendo-se às normas do 
crédito rural vigente á época 
do contrato. 

Parágrafo 32 — A isenção 
monetária a que se refere este 
artigo só será concedida nos se
guintes casos: 

a) Se a liquidação do débito 
inicial, acrescido de juros le
gais e taxa judiciais, vier a ser 
efetivada no prazo de até no
venta dias a contar da data da 
promulgação desta Constitui
ção. 

b) Se a aplicação dos recur
sos não contrariar a finalidade 
do financiamento, cabendo-se 
õnus da prova á instituição cre
dora. 

c) Se não for demonstrado 
pela instituição credora que o 
mutuário dispõe de meios para 
o pagamento do seu débito, ex
cluído desta demonstração o 
seu estabelecimento, casa de 
moradia e os instrumentos de 
trabalho e produção. 

e) se o financiamento inicial 
não ultrapassar o limite de 
5.000 (cinco mil) OTN. 

f) que o beneficiário não seja 
proprietário de mais de 5 (cin
co) módulos rurais. 

Parágrafo 42 — Os benefícios 
de que trata este artigo não se 
estendem aos débitos já quita
dos e aos devedores que sejam 
constituintes. 

Parágrafo 52 — No caso de 
operações com prazos de ven
cimentos posteriores à data li
mite de liquidação da divida, 
havendo interesse do mutuá
rio, os bancos e as instituições 
financeiras promoverão, por 
instrumento próprio, alteração 
nas condições contratuais ori
ginais de forma a ajustá-la ao 
presente benefício. 

Parágrafo 62 — A concessão 
do presente benefício por ban
cos comerciais privados em ne
nhuma hipótese acarretará 
ónus para o Poder Público, in
clusive através de refinancia
mento e repasse de recursos 
pelo Banco Central. 

Parágrafo 7* — No caso de 
repasse a agentes financeiros 
oficiais ou cooperativas de cré
dito, o Ónus recairá sobre a fon
te de recursos originária. 

Á r t . ^ n õ s dTbltõs para com 
as Fazendas Federal, Esta
duais e Municipais de natureza 
tributária, cujo fato gerador te
nha ocorrido até 31.12.87, ins
critos ou não como divida ati-
va, ajuizadas ou não, poderão 
ser pagos pelo valor corrigido 
monetariamente, sem multas, 
juros de mora e outros encar
gos, de uma só vez, dentro de 
120 (cento e vinte) dias conta
dos da data da promulgação 
desta Constituição, ou em até 
06 (seis) parcelas mensais e su-
CfiSsivflS 

Parágrafo 1- — O inicio do 
pagamento dar-se-á até três 
meses após a promulgação da 
Constituição, sendo que o des-
cumprimento de prazo no pa
gamento das parcelas importa
rá no cancelamento do be
nefício proporcionalmente ao 
saldo devedor. 

Parágrafo 22 — Este be
neficio é restrito às pessoas e 
empresas legalmente residen
tes ou estabelecidas no Brasil, 
e não alcança débitos que te
nha causa e fatos definidos co
mo crime. 

Parágrafo 3* — Qualquer 
anistia que envolva matéria 
tributária ou previdenciária, a 
partir da promulgação desta 
Constituição, só poderá ser 
concedida através de lei es
pecífica federal, estadual e 
municipal. 

Art. — Os débitos dos Esta
dos e dos Municípios relativos 
às contribuições prevídenciâ-
rias até 30 de junho de 1988 se
rão liquidados com correção 
monetária, em cento e vinte 
parcelas mensais, dispensados 
os juros e multas sobre eles in-, 
cidentes, desde que requeiram 
o parcelamento e iniciem o seu 
pagamento no prazo de até cen
to e oitenta dias a contar da 
promulgação desta Constitui
ção. 

Parágrafo 12 — O montante a 
ser pago em cada um dos dois 
primeiros anos não será infe
rior a cinco por cento do total 
do débito, consolidado e atuali-
zado, sendo o restante dividido 
em parcelas mensais de igual 
valor. 

Parágrafo 22 — A liquidação 
poderá incluir pagamentos na 
forma de cessão de bens e pres
tação de serviços, nos termos 
da Lei n? 7.576, de 30 de setem
bro de 1986. 

Parágrafo 32 — Em garantia 
do cumprimento do parcela
mentos, os Estados e os Mu
nicípios consignarão anual
mente nos respectivos orça
mentos as dotações necessá
rias ao pagamento de seus dé
bitos. 

Parágrafo 42 — Descumpri-
da qualquer das condições es
tabelecidas para concessão do 
parcelamento, o débito será 
considerado vencido na sua to
talidade, sobre ele incidindo ju
ros de mora. Nesta hipótese, 
parcela dos recursos corres
pondentes aos Fundos de Parti
cipação destinada aos Estados 
e Municípios devedores será 
bloqueada e repassada á Previ
dência Social para pagamento 
de seus débitos. 

Art. — Até que a lei disponha 
sobre o art. 200, inciso I, a arre
cadação correspondente, no 
mínimo, cinco décimos pontos 
percentuais da aliquota da con
tribuição de que trata o 
Decreto-lei 1940, de 25 de maio 
de 1982, alterada peto Decreto-
lei n-' 2.049, de 12 de agosto de 

19S3, pelo Decreto 02 91.236, de 
8 de maio de 1985 e pela Lei n2 
7.611, de 08 de julho, passa a in
tegrar a receita da Seguridade 
Social, ressalvados, exclusiva
mente no exercício de 1988 os 
compromissos assumidos com 
programas e projetos em anda
mento. 

Art. — Para efeito de apo
sentadoria ou transferência pa
ra a inatividade prevalecerão 
para o servidor publico as nor
mas em vigor à data de sua ad
missão ou durante a sua ativi-
dade no serviço público, desde 

3ue mais benéficas, respeita-
as as limitações previstas no 

art. 22 destas Disposições -
Transitórias. 

Parágrafo único — Dentro de 
cento e oitenta dias a partir da 
promulgação desta Constitui
ção, proceder-se-á à revisão 
dos direitos dos servidores pú
blicos ínativos e pensionistas, e 
a atualização dos proventos e 
pensões a eles devidos, a fim de 
ajustá-los ao disposto nesta 
Constituição. 

Art. — Lei Federal, Esta
dual e Municipal estabelecerá 
critérios para que a União, os 
Estados e Municípios promo
vam a compatibilização de 
seus quadros de pessoal ao dis
posto no art. 40, das disposições 
permanentes desta Constitui
ção e à reforma administrati
va, dela decorrentes no prazo 
de 18 meses contados da pro
mulgação. 

Art. — E criada a Comissão 
de Estudos Territoriais com 
dez membros indicados pelo 
Congresso Nacional e cinco 
membros do Executivo, esco
lhidos pelos respectivos Pode
res até noventa dias após a pro
mulgação desta Constituição, 
com a finalidade de apresenta
rem estudos sobre o território 
nacional e anteprojetos relati
vos a novas unidades territo
riais, notadamente na Amazó
nia Legal e áreas pendentes de 
solução. 

Parágrafo único — No prazo 
de um ano a Comissão subme
terá ao Congresso Nacional o 
resultado de seus estudos para, 
nos termos desta Constituição, 
serem apreciados nos 12 meses 
subsequentes, extinguindo-se 
logo após. 

Art. — As concessões de ser
viços públicos de telecomuni 
cações atualmente em vigor fi
cam mantidas nos termos fixa
dos em lei. 

Art. — A Imprensa Nacional 
e demais gráficas da União, 
dos Estados, do Distrito Fede
ral e dos Municípios, da admi
nistração direta ou indireta, in
clusive fundações instituídas e 
ou mantidas pelo Poder Públi
co, promoverão edição popular 
do texto integral desta Consti
tuição, que será posta à dispo
sição das escolas e dos cartó
rios, dos sindicatos, dos quar
téis, das igrejas e de outras ins
tituições representativas da co
munidade, gratuitamente, de 
modo que cada cidadão brasi
leiro possa receber do Estado 
um exemplar da nova Consti
tuição do Brasil. 

Artigo — E criada uma co
missão composta de nove 
membros, sendo três do Poder 
Legislativo, três do Poder Judi
ciário e três do Poder Executi
vo, para promover as comemo
rações do centenário da procla
mação da República e da pro
mulgação da primeira Carta 
republicana do País, podendo, 
a seu critério, desdobrar-se em 
tantas subcomissões quantas 
forem necessárias. 

Parágrafo único — No desen
volvimento de suas atribuições 
a comissão promoverá estu
dos, debates e avaliações sobre 
a evolução política, social, eco
nómica e cultural do País, po
dendo articular-se com os go
vernos estaduais e municipais 
e com instituições públicas e 
privadas que desejem partici
par do evento. 

Art. — Os créditos do Banco 
Central do Brasil e do Banco 
Nacional de Habitação, junto a 
entidades a que se refere a lei 
n2 6.024, de 13 de março de 
1974, originários de operações 
de empréstimo, de financia
mento, de refinanciamento, de 
assistência financeira de liqui
dez, de cessão ou subvogação 
de créditos hipotecários ou de 
cédulas hipotecárias, realiza
das com recursos próprios da
queles bancos ou de fundos pe
los mesmos geridos, são sujei
tos a correção monetária, até 
seu efetlvo pagamento, sem in
terrupção ou suspensão, mes
mo quando decretada a inter
venção, liquidação extrajudi
cial ou falência. 

Parágrafo único — O dispos
to neste artigo se aplica inclusi
ve: 

I — As operações realizadas 
posteriormente à decretação 
da intervenção, liquidação ex
trajudicial ou falência, refe
rentes á efetivação da garantia 
de depósitos do público ou de 
compra de obrigações passivas 
das entidades a que se refere a 
Lei n2 6.024, de 13 de março de 
1974. 

II — Aos créditos anteriores 
à promulgação desta Constitui
ção não liquidados até 11 de ja
neiro de 1988. 

Art. — Até que se edite a re
gulamentação do art. 21, XVI, 
os atuais ocupantes do cargo de 
Censor Federal continuarão 
exercendo funções compatíveis 
com as de seu cargo, no Depar
tamento de Policia Federal, 
observado o disposto nesta 
Constituição. 

Parágrafo único — A tei refe
rida disporá sobre o aproveita
mento dos Censores Federais, 
conforme definido do caput 
deste artigo. 

Multinacionais traçam 
sua estratégia para 
as emendas supressivas 

1 

:i 
por Vero Saavodra Durão 

do Rio 

Na avaliação do presi
dente da Shell do Brasil 
S.A., Robert Broughton, 
não há necessidade de se 
definir na Constituição o 
que ê empresa brasileira 
de capital estrangeiro e 
empresa brasileira de capi
tal nacional. "A diferença é 
o possível destino do lu
cro", que, do seu ponto de 
vista, deve ser regulado 
por lei ordinária. Falando 
em nome de uma empresa 
que tem um volume de in
vestimentos de risco no 
País de US* 1,1 bilhão efa-
turou, em 1987, US* 3 bi
lhões (com igual previsão 
para 1988),Broughtoné um 
dos principais líderes da 
campanha das multinacio
nais para suprimir os arti
gos 200, 205 e 206 no segun
do turno de votação da 
Constituinte. 

Em almoço com jornalis
tas no Jockey Clube, com o 
objetivo de dar continuida
de ao movimento desfecha
do no final de maio, o presi
dente da Shell não mediu 
palavras contra o artigo 
200 da nova Constituição, 
que trata da empresa na
cional, taxando-o de "su
pérfluo". "O que mais nos 
preocupa são os artigos re
ferentes à empresa nacio
nal (200) e à mineração 
(205)", afirmou Broughton, 
destacando ainda o que 
proibiu os contratos de ris
co. 

Ele esclareceu que a 
campanha das multinacio
nais junto à Constituinte 
não pretende trabalhar a 
"área social da nova Car
ta" por não ser área de 
preocupação destas empre-

"Nosso esforço junto 
ao Congresso é puramente 
ligado ao tratamento do ca
pital estrangeiro na Consti
tuição", destacou Brough
ton. 

Fazendo coro ao executi
vo da Shell, o dirigente da 
Brascan, Roberto Andrade 
— que também participou 
do encontro no Jockey, jun
tamente com os presiden
tes da Xerox, Henrique 
Sérgio Gregori, e Furuka-
wa Industrial S.A. Produ
tos Elétricos, Anselmo Na-
katani — avalia que as me
didas da Constituinte em 
relação ao capital estran
geiro — principalmente a 
nacionalização das jazidas 
minerais e as relativas à 
empresa nacional — são 
restritivas a novos investi
mentos. Andrade se quei
xou da posição do governo, 
que considerou indeciso em 
relação a tais questões até 
a divulgação da nova políti
ca industrial, destacando 
que, "apesar da Constituin
te ser soberana, o Poder 
Executivo tem obrigação 
de manifestar-lhe suas po
sições". 

A Brascan — que tem in
vestimentos de risco no 
País da ordem de US* 350 
milhões, tendo faturado 
cerca de US} 400 milhões 
em 1987 e um capital regis
trado de US* 100 milhões -
vem reduzindo suas aplica
ções em pesquisa na área 
mineral, que há quatro 
anos chegava a US* 15 mi
lhões por ano. Com recur
sos aplicados no estanho, 
em Rondõnia, e tendo uni
dades de processamento do 
mineral, Roberto Andrade 
avalia que a empresa não 
será prejudicada em seus 
projetos atuais na área de 
mineração. Mas teme por 
seus futuros investimentos. 
Atualmente, dadas as in
certezas das regras do jo
go, seu carro-chefe é o se
tor imobiliário e não mais a 
mineração. 

O executivo da Brascan, 
juntamente com o da Xe
rox, são defensores apaixo
nados da campanha das 
multinacionais. "Já fomos 
a ministros vários, que fo
ram surpreendentemente 
receptivos", disse Andra
de. 

Os próximos passos do 
grupo, que congrega quase 
trinta empresas, será uma 
entrevista com Ronaldo 
Costa Couto, na sexta-
feira, e outra com Newton 
Cardoso, na próxima 
segunda-feira. "Temos de 
trabalhar também o Exe
cutivo"., disse Gregori, da 
Xerox, 

Robert Broug 

A Xerox tem atualmente 
US* 1 bilhão em investi
mentos de risco no Brasil e 
um capital registrado de 
US* 500 milhões. Sua parti
cipação no movimento jun
to à Constituinte visa "se- " 
gurar o capital estrangeiro 
aqui e estimular os que já 
estão", garante seu diri
gente, para quem a situa
ção brasileira em relação 
aos investimentos estran
geiros hoje indica um saldo 
líquido negativo entre in
gresso e salda de divisas. 
Henrique Sérgio Gregori. 
tem esperanças da vitória 
da campanha das multi no 
segundo turno da Consti
tuinte. Caso contrário, a J2 
Xerox poderá não manter 
no Pais seus projetos de in
vestir US* 600 milhões até 
1993. ** 

O representante da Furu-
kawa, Anselmo Nakatani, 
relatou que, em catorze I 
anos de Brasil, sua empre
sa investiu aqui US* 60 mi
lhões, tendo faturado US* 
100 milhões no ano passa- ., 
do. >«r 

Fabricantes de cabos 
para correntes de trans
missão (como Itaipu), a 
Furukawa depende em 
parte do governo para ven
der seus produtos. "Po
deríamos ter investido 
mais, mas hoje o Brasil não 
tem estabilidade jurídica, 
tem inflação muito alta e, 
agora, temos que aguardar 
a Constituinte", conside
rou. 

"Será que as multina
cionais são prejudiciais ao 
País?", indagou. Na sua 
avaliação, os investimen
tos estrangeiros podem 
crescer, mas será preciso 
adotar regras que não es
pantem a sua vinda. 

A campanha das multi
nacionais se desdobra tam
bém com a entrada em cir
cuito nacional de esclareci
mento ao público através 
da mídia eletrônica — um 
vídeo de 10 minutos na TV 
sobre o capital estrangeiro 
— e dois anúncios na mídia 
impressa. Tudo a cargo da 
MPM Propaganda. O custo 
do movimento é estimado 
em US* 2 milhões. Para o 
presidente da Shell, esta 
mobilização é a prova da 
transição democrática do 
Brasil. "Devemos agora 
estar presentes junto ao 
Legislativo. Há 21 anos, ele 
não tinha poder. Agora, 
voltou a adquiri-lo", co
mentou Broughton. 

Para Delfim, 
serão poucas 
as mudanças 

O deputado federal Del
fim Netto (PDS) não acre
dita que o segundo turno da 
Constituinte poderá fazer 
qualquer alteração de peso 
no texto já aprovado. Con
forme disse ontem, em seu 
escritório, será necessário 
acordo até mesmo para re
tirar "coisas absurdas", 
noticiou a Agência Globo. 

"Não creio que haja mo
dificações substanciais. 
Criou-se muita expectativa 
em torno do segundo turno. 
Honestamente, a não ser 
que haja um acordo para se 
retirar algumas coisas ab
surdas que estão lá dentro, 
nada será retirado. Ela 
passará da mesma forma 
em que está. E muito difícil 
reunir 280 pessoas para o 
voto negativo, as emendas 
supressivas só acontecerão 
na base do acordo", previu 
o deputado. 

Alguns itens são tão ab
surdos que dificultarão um 
acordo, na opinião de Del
fim Netto. 
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CGC(MF) 82.949.371/0O01-S9 - Xaxlm - Santa Catarina 
Sociedade Anónima de Capital Aberto 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados os Senhores Acionistas de Chapecó Avícola S.A. para a Assembleia Geral Exiraordinâria 
a ser realizada na sede social da companhia, à Rua Bento Gonçalves. 948, na cidade de Xaxim, Estada de 
Santa Catarina, às 16:00 horas do dia 15 de julho de 1986, a fim de discutirem e deliberarem sobre a se
guinte Ordem do Dia: 
1. incorporação da "Chapecó Paraná S.A. Indústria e Comércio" por esta sociedade. 

Apreciação do protocolo e da justificação da Incorporação. 
Apreciação dos "Laudos de Avaliação* preparados pelos peritos avaliadores. 
Discussão do balanço e demais peças conlábeis que instruem a incorporação, preparados na dala-base 
de 30 de junho de 198S. 
Alteração dos estatuto» sociais, cláusula do capital, em decorrência da incorporação. 
Demais assuntos conexos a correlatos da interesse dos acionistas para o ato, 

Xaxim (SC), 01 de julho de 1988. 
Plínio Arlindo DeNes 

Presidente do Conselho de Administração 
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